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1. DEFTNIÇÃo no oBJETo:
l.l, A presente licitação tern por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇAO Dl'1

BupnÈsn ESIECTALTaADANA EXECUçao oe IAVIMENTAÇAq EM PISo INTERTRAVADO No

DrsrRrro DE rcARAÍ, No t¡uNlcÍplo DE AMoNTADA, JUNTo À spcnPrARIA MUNICIPAI- Dtì

INFRAESTRUTURA.

L2, O valor global de referência foi definido com base nos docunreutos auxiliares e nos parâtnetros adotados,

errr corrfo¡¡icladecorn o disposto no artigo 23 daLeirP 14,13312021, confortrrejustificativas apresentaclas no

Estuclo Técnico Prel iminar.
I .3, O contrato terá vigêrrcia a partir da data cle sua assinatura, ttos tertnos do artigo 105 da Lei tro 14'13312021 '

¡rodendo ainda o6serv at. o prazo previsto rlo cronogra¡na físico-financeiro, parte integrante do Projeto Básico,

conforme a natureza e a execttção clos serviços'

2. TTUNDAMENTAÇAO DA CONTRATAÇÃO:
2.1, Acontratação está devidalnente respaldaáa pelo art.28, iltciso II, contbinado cotn o art' 60, incisos XII c

XXXVIII, alínéa 'oa"rdal.ei no 14.1331i02L aléin das denrais normas legais aplicáveis'

2.2. A presente denianda está prevista no Plano de Coutratações Anual para o exercício de2026, no ânlbito clo

Município de Anrontada-CE.
2.3, JustifTcativa da contratação:
A ¡rr.ese'te contratação clecon.e cla necessidade de prornover melhorias nas vias públicas do Distrito cle Icat'aí,

no Mrrnicípio cle Amo¡t ada/CE,que atualrnente apresentam condições inadequadas.de-tráfego, dilìctrltarrclo a

circ¡lação de pedestres e veículos e impactando nðgativameute o cotidiano da população local'

A pavirnentação ern piso intertravado foi definiãa corno a solução nrais adequada, por oferecer Inaior'

d'Labiliclade, melhor ácabanrento e eficiência na drenagen das águas pluviais, além de facilitar eve¡lti¡ais

rnarruterrções. Trata-se de uln tipo cle pavirnentação que õontribui para avalotizaçáo do espaço urbarlo e para

a segurallça dos usuários das vias.

Ressalta-se que a Secretaria Mu¡ricipal cle Infraestrutura não dispöe de estrutura técnica, equipanrentos e ntão

cle obra especializada suficientes para o."".ufao direta dos ,.ruiçor, o que torna necessária a contratação cle

.,npr.ru especializada, capaz de assegtlrar a correta execução da obra, em confor¡nidade co¡n as llof¡llas

técnicas e os padrões de qualidade exigidos'
Assi'r, a contratação pietendida atãnde ao interesse público ao proporcionar. melhores condições clc

mobiliclacle, confofto . ,Lgurunçu à população do Distrito de lcaraí, alérn de cotttribuir para o desenvolvinlellto

local e pui.u o adequadã apli.açäo'clos recursos públicos, observando-se os princípios q'e regenr â

Aclnr inistração Públ ica.

2.4, Enquaclramento da contratação:
2.4.1- O objeto ern questão refer,e-se à execução de Obra, que será tealizadapela rnodalidade Concorrêttcia'

rutilizando conlo critério cle julganrento o nr.nor prrço. Essa-fónna de cotttratagão está devidarnente respaldacla

pelo art,28, inciso II, com-birãdo com o at"t.6J, irlcisos XII e XXXVIII, alínea "a",da Lei no 14'13312021'

alénl das detuais llorl'ìlas legais aplicáveis.

PRTTEITURÁ DE AMoNTÂDÀ lÝ
Ar' ca¡erorÂrípio cros'"^'ï,1,.l:l¿y;ïi.l, 

iÏIr'iuÍl;iÎt.,,',,Îlä.:,ÏJ:iÍj.lí::i1-" 
I c.r : 0ô 020 220"c lN

V.
BSTIMADOITBM DBSCRTÇÃO

R$

339,894,56

INTERTRAVADO NO
MONTADA, JUNTO À

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

AP IM AENT
MUN oICiPI DE AoNCARAEDISD TRITO

o EMDE oSPIUEXEC Ç
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Lei no 14.133, de I'de abril de 2021

Art, 6'Para osfins desta Lei, consideranx-se:

t,..1
XII - obra: toda atividade estabelecida, por þrça de lei,

c0nx0 priÿqtiva das prlrtssões de arquiÍeto e engenheir0

que intplica intervenção no nteio anúiente por nteio de ttnt

conjunto harntônìco de ações que, agregadas,formam ttnt

todo que inova o espqço físico da natureza ou acãrrelct

alterãção substancial das características originaís cle bent

intóvel;
t...1

XXXVllt - Concoruência: ntodalidade de licitação pørct

contratação de bens e serviços especiais e de obra's e

serviços comuns e especiøìs de engenharia, cuio crilério

de julgantento poderá ser:
o) menor preço;
b) melhor tëcníca ou conteúdo artístico;
c) técnìcø e preço;
d) maìor retorno econôntico;
e) maior desconto.

t. ,.1

ArL 28, São ntodalidades de licítação:
I - pregão;
II - concoruêncìa;
III - concurso;
IV - leilão;
V - diálogo comPetitivo.

2.4,2 - A escolha desse modelo busca garantir u¡n processo mais transparente, que assegul'e igualdade de

conclições entre todos os participantes e perrnita à Adrninistração selecionar a proposta mais vanta'iosa,

atendenclo de forma eficieute ao i¡rteresse público.

3, DESCRIÇÃO DA SOLIJÇÃO COMO UM TODO
3. L A descrição da solgçao .oillo ,,,,r todo encàntra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técn ico

Prelinrinar.
3.2, Forma de execução da contratação: indileta, em regime de empreitada por preço unitário'

4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
4.1. Os requisitos ttecessários para a presente contratação são:

4, L l. A eixpresa plra ryali17C,!,g*clo. 
ob.ieto se1á ¡el.egionada 

através clo processo licitatório cle

CONCORRENCIA PUBLICA ELETRONICÅ, critério cle julgamerrto peto MENOR PREÇO' cujas t'egt'as

serão previstas no edital.

4.1.2. A vencedor.a do certame cleverá conlprovar todas as exigências de habilitação previstas de fornla

detallrada no Ternro de Referêrrc ia, paraqur, upót a sua devida avaliação, esteja apta a assinar o cotrtrato cotlr

a Prefeitura Municipal de Amontada/CE'

4.1,3. os critérios de habilitação jurídica, fìscal, social e trabalhista, econômico-fillanceira e téclrica-

opelacional/p|ofissional a ,"r",.,i atendidos pela oontratada serão previstos no edital'

Fo,r
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4,2, SUBCONtnAt¡ÇÃo:
4.2,1 , Não é adnlitida a subcontratação total do objeto contratual..

4.3. GARANTIA DA coNTRAT.l,ÇÃo: Nâo haverá exigência da garantia da contratação dos a|tigos

96 e segrrirttes da Lei no l4.l 33, de 2021 '
4.5. VISTORIA
4.5,l, É facultado 0 recgmenclável a realização de vistoria nos locais onde setão executados os serviços, ocasião

e'1 qlle serão sanadas as dúrvidas porventura existentes, ttão cabeudo nenhuma alegação posterior llor'

cf esconhecillrento das condições locais;
4.5,2. 

^não 
realizaçao da visita não aclnlitirá à CONTRATADA qualquer filtura alegação de óbice, dificu lclaclc

o¡ c¡sto não previsto para execução do objeto ou obrigação clecorrente clesta cotltratação;

4,5,3. A vistoria clevelà ser agendado 
"om 

ô setor de eugenharia/secretaria de Infraestrtttura, através do e-ntail:

i n fraestru tura@amontacla.ce.gov,b r;
4.5.4. Inclependertte da opção pela realização ou não da vistoria, o licitante cleverá apreselltar cleclaração

fornral, assinada pelo t'epresetttattte legal, sob as penas da lei, de que tent pleno conhecitnetlto das condições e

pecuIiariclacles inerelrtes à uatureza clos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e inforlltaltclo

rue não o utilizará ual uer uestionamentos confor¡ne rnodelo abaixo:S

s. EXECUÇÃO lO CONTRATO
5.1, O Departarrento de Obras clo Mullicípio realizarët a ftscalização e aconrpanhatnento dos serviços

executados, cle acordo corn as es¡lecificagões L quantitativos previstos no cronogra¡xa definido para a obl'a' 
.

5.2, Os serviços serão entregues erll cada etapa do cronogrumå físico-fitra¡lceiro poderão ser rejeitados, tto toclo

o' err parte, quando ern desacorclo co¡r1 as eipecifìcações c-orrstantes neste Ternro de Referência e na lrro¡losta'

e cleverão ser r.efeitos pela Contratada enr pi'uro uslr definido para cada etapa correspondente, a contat' cla

notifìcação da contratada, inclusive pol. quulqu.r rneio eletrônico ou teletnático, os quais serão gravados para

fins de comprovação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalid_ades.

5.3, os serviços deverão ser iniciado, no p"ruro clefiriido nos ternos da Ordern de Serviço, elnitido após a

fornral ização da contratação;

5.4, Para a perfeita execução clos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os' tuateriais'

equiparnetttos, ferratnetttas, ïraquit.,o, " uirnrílios necessários, para atender todas as condições clestc

iustt'umellto,
5.5, O prazo degarantia contratual dos serviços é aquele estabeleciclo na Lei no 8'078, de I I de setenlbro cle

1990 (Cócligo de Defesa do Consumidor).
6 _ GESTÃO DO CONTRATO

pRrFÊITURADEAMONTÂÞA I
/'¡v (rener¡:rArí¡:io cros 

''""'"liilj:åÍlïïi.,1 Tii;'i-íÎ;3ii"l,Îi,ä;",i*i,íilí::31 " I cGË: 06 s20 22Õ"0 
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Mo¿clo de Declaração cle Conhecirnento das Condições Inerentes à Naturcza clo Serviço

Assinatura

(Nonre completo clo responsável ou preposto)

t'

r

to
epleno

inscrita no CNPJ sol¡ o ¡toA empresa ,

o(a) Sr(a).internrédio cle seu representattte legal otl preposto,
s os fìns, estar familiarizacloda lei, para todoDECLARA, sob as Penascla identiciade rlo-,

necessárias ao perfeo cot'rl as técnicasespecificados, bem cotnconr a natureza e vulto dos serviços
conhecimellto das condiçõesDeclara aittda que temclesenvolvi¡rento da execttção do objeto

ilídade por esse fato e informarldoos, assutnindo total res¡ronsab

entos futuros.
peculiaridacles ineretltes à llatttreza dos trabalh

qLre não o utilizará para quaisqrter questionam

Anrontada - CE, (dia) de (mês) de (ano)
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6,1 . O co¡trato deverá ser executado fielmente pelas partes, cle acordo coll, as cláusulas avençadas e as llolllìas

cla l-ei no 14,133, cle 2021,ecada parte responderá pelas consequê¡lcias de stta inexecução total ou parcial,

6,2. As comurricações entre o órgão ou entidade e a contratada devern ser realizadas por escrito sempre qLle o

ato exigir tal folmalidade, adnritinclo-se o uso cle nlensage¡n eletrô¡lica para esse fim.

6,3. O CONTRAI'ANTE poderá convocar representante da empresapara adoção de providências que devanr

sor cumptidas de irnediato,
6.4. A.fårmalização da contratação ocorrerá por meio de termo de cotttrato ou instrumento equivalente.

6,5. Após a assinatura do contrato ou iustrumento equivalettte, o CONTRATANTE poderá côllvocâr o

representa¡te cia empresa CONTRATADA para reuniãó inicial pata apreserrtação do- plano de fiscalização'

qLie conterá informações acerca das obrigaçäes contratuais, dos inecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução clo objeto, do nlétodo cle aierição dos resultados e das sanções aplicávcis, dentre outros'

6,6, A execução clo colltrato deverá r"t. u"ó,llpu,rhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) clo coutrato, ott pelos

respectivos substitutos (Lei no 14'133, de2021, aÉ' 117, caput)'

6.'7. O fiscal técnico clò contrato acoilpanltarâaexecução do contt'ato, para que sejarn cumpriclas todas as

condições estabelecidas no corrtrato, de modo a assegurar os rnelltores resultados pata a Adniinistração'

(Decreto no ll,246, de 2022, art,2?,Yl);
6.7.1. O fiscal técnico do co¡trato anotará no histórico de gerenciatnento do contrato todas as ocort'êtlcias

r.elacionaclas à execução do co¡trato, corl1 a descrição do quJfor necessário parc a regularização clas faltas oLl

clos defeitos observados. (Lei no t q.ín, de 2021, árt. 1 17, $ lo, e Decreto rP ll .246, de 2022, art' 22,11);

6,j ,2.lderfi.ificada quutqùr inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações pat'a

a cor.reção da execução io contrato, cleterminalld o prazo para a correção. (Decreto no l1'246, de2022, art' 22'

III); ,. -_, _..^ r^.-.^,..r,,,.
6,j.3, O fiscal técnico clo contrato infornlará ao gestor do contato, eln tempo hábil, a sittração que cleluattclat

clecisão ou adoção de medidas que ultrapassem-sua cornpetência, para que adote as medidas necessárias c

sarreadotas, se for o caso' (Decreto no 1 I '246, de2022, art'22,1Y);
6,j.4, O gestor do contrato acompanlrará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de toclas as

ocor.rê,cias relacionadas à exeoução clo contr.ato e a"s medidas adotadas, informando, se for o caso' à autoriclacle

su¡rerior àquelas que ultrapassarenl a sua colìlpetência. (Decreto tto 11'246,de2022, art' 2l' ll)'
6,8. o fiscal adrnirristrativo clo contrato verificará a rnanutenção das condições de habilitação da contratacla,

acompau¡ar.á o ernpenho, o paganreuto, as garantias, as glosas e a forntalização de apostilantetrto e tertnos

aclitivos, solicitando quaisquär?ocunlentosionrprobatóri-os pertinerttes, caso necessário (A[t' 23, I e II, do

Decreto no IL246, de2022),
6,g.1. caso ocorraul clescumprimento das obrigações contratuais, o fiscal aclrninistrativo clo contrato atttal'¿t

terrpestivar¡ente ¡a solução clo problema, repõ,tândo ao gestor do contrato para que tome as providências

cabiveis, quando ultrapassar o r,.,ä.on,p"tência; (Decreto tto 11.246, de2022, art'23,lY)'

6,9, O gestor do contråto coordenará a atualizaçãò do pro"ttto de acompanhatnento. e fiscalizaçáo clo colttrato

contendo todos os registros formais da execuião no histórico de gerenciatnento do contrato, a exemplo cla

ordeur cle serviço, dã registro de ocorrêucias, das alterações " ãu. ptotrogações contratuais, elabot'ando

relatório co'r vistas à verificação da necess¡¿âde de adequações do ðontrato para fins de atendime¡rto cla

finaliclade da administração. (Decreto n" 11.246, de2022, art. 21, IV).

6.9.1. o gestor clo contrato aoompanhar.¿ uinunirt.trção áas conclições de habilitação da contratada, para fìrrs

cle ernpenho de clespesa e pagarrento, e anotará os problemas que obstet¡ o fluxo ¡rortnal da liquidação e clo

pagarnerrto da despesa no rlelãtório de riscos eventuáis. (Decreto rP 7l '246, de 2022, art' 2l , Ill)'

6.g.2. o gestor do contrato enlitirá clocurnento ro,npròbutório cla avaliação rcalizada pelos fiscais-técttico'

aclnrinistrativo e setorial quanto ao cunrprinrento de oúrigações assurnidas pelo cotttratado, com mettção ao scLl

clesenrpen¡o na execução contratual, baseadå rros indicaãoies objetivarnente definidos e aferidos' e a eventuais

penalidades aplicadas, clevendo constar do cadastro de atesto de cunrprimento de obrigações' (l)ecreto tl"

I L246, de 2022, aú.21, VIII),
6.g,3. O gestor do contrato tornará providências para a forn'ølização de processo adrlirlistrativo cle

resporrsabili zação parafins cle aplicação de sarrções, a ser cotldtlziclo pela cotnissão de que trata o art' l5B cla

PREFEITURA DÉ AMONTADÀ

Âr,. üe,rerot Atipio tlos lionros. JíJ!)lJ. ("e ntro I c'frËr:02,1i40'(JOO I cNPJ; ÕÈ'5A2'44git\001-t)l l cGË: 06 !120 22Õ-ô
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Lei no 14,133, cle 2021 , ou pelo agente ou pelo setor corn cotnpetência para tal, confortne o caso. (Decreto tt'

I 1 .246, de 2022, art. 21, X),
6.10. O gestor. do contrato cleverá elaþorar relatório final com inforrttações sobre a consecução dos objetivos

qLre tenliam justificado a contratação c oventuais oonclutas a sere¡n adotadas para o aprimorametlto clas

¿rtiviclades cla Administração. (Decreto no 11,246, de2022, art. 21, VI).

6,1 l, O ggstgr do oontrato doverá enviar a dooumentagão pertinente para a formalização dos procedinrentos de

liquidaçáo e pagalnento, rro valor diurensio¡lado pela fiscalização e gestão nos tennos do contrato.

6.12. 
^ 

CONTRATADA deverá marrter preposto para representá-la na execução do contrato,

6,12,1 , A indicação ou a ¡la¡lutenção do pieposto cla empresa poderá ser rectrsada pelo órgão ou ettticlac{e,

clescle que clevidãmente justificada,'clevendo aempresa clesignar outro para o exercício da atividade.

7-MriDrÇÃonPAGAMDNTO
7,l. Conforme ternro de cotttrato.
8 - DA FORMA D CRITÉRIOS DE SICLBÇÃO DO FORNECEDOR
10, L o for.nececlor será selecionado por meio äa rcalizaçáo cle procedime¡lto cle LICITAÇÃO, na tnodalicladc

cóÑconnÊNgtA, sob a forma ELETRONICA, com adoção clo critério de julgarnento MENOR PREÇO'

10,2. Ressalvaclo o objeto ao regime de enrpreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de prcços

ser'á o valor global estimado para a cotttratação,

I 0,3. Para fiñs de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

0.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA!
@t,nrçnronDIVIDUAL:inscriçãonoRegistroPúrblicodeEnrpresasMercatltis,a
cargo cla Junta Cotuercial da respectiva sede.

b) No CASo Dn SoCIRDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DIì

IìDSITONSABILIDADI,I LIMITADA - EIRELI: ato co¡rstitr¡tivo, estatuto or¡ contrato social cottsolidado ern

vigor devidamente registrado no registro público de empresa.mercantil da Junta Comercial (não senclo o

co'trato social consoñ¿uOo uprrr.nlu, junìanrente todos os aditivos a este) em se tratando de sociedadcs

euipresárias: cleverrdo, ,.,o 
"uro 

da licitante ser a sucursal, filial ou agêttcia, apresentar o registro da Jultta orlcle

opéru.on1 avelbação no registro da Junta onde tenl sede a rnatriz;

.j no cASo DE socIDDADE SIMPLDS: ato constitt¡tivo clevidamente inscrito no Registro civil clas

pessoas Jurídicas do local de sr¡a sede, acornpanhada de prova da indicação dos seus administradoT,l 
-- . ,..

d) No CASo DE EMrRESA oU socIEóADE ESTiìANGDIRÄ EM FUNCIONAMRNTO No PAls:

clecreto cle autorização, eur se tratanclo de empresa ou sociedade estrangeira e¡r funcionatnento no País, e A'l'o

DE REcts.lRo DE abiònlZÀÇÃo penÀ FUNctONAMENTO expedido pelo órgão cotupetente, qttaticlo

6ÔVEPNO MUNICIPAL

a atividade assi¡lt o

e) Cópia tle Documento Oficial conl foto e CPF, de Sócio-Adnt inistrador ou do titular da empresa, confot'ttle

o caso;

8.3.2. REGULARIDADB FISCAL ID TRABALHISTA:
a) Ilegularidade Fiscal:
Ij Rrova do inscrição no Cadastro Naciorlal de Pessoa Jurídica;

II) prova de inscrição no Cadastro Municipal cle Contribuintes (lSS), relativo ao domicílio ou sede cla

pr:opotrertte, pertinerrte ao seu ratuo cle atividade e cotnpatível.com o objeto da licitaç.ão;

III) A compr.ovação de REGULARIDADE para corn aFazendaFederal deverá ser feita através da Certidão de

REGULARIDADE de Débitos relativos a òréditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da união, enriticlas

pela tìeceitaFederal doBrasil naformadaPoftariaConjuntaRFB/PGFNno 1.751,de2 deoutubro de2014;

lV) A comprovação de REGULARIDADE para com aþazendaEstadual do donricílio ou sede do licitante,

ou outra eqttivalente, na forura da lei;

v) A conrpr.ovação de REGULARIDADE para com aFazendaMunicipal do dornicílio ou sede clo licitantc'

ou outra eqttivalettte, na fortna cla lei.

p

Av. Cìene,r'ol A,lípio clos Sortlor. 1íJ,'j3. Cerltro I

Ëonr,:: (É.Jf)) 1) 9$0i3

OBS: Os documentos listaclos aci¡na dcverão estar acomPanhados de todas as alterações ou cla

consolicl ão res â.
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VI) prova de sitgação regular perante o Fundo de Garantia por Tenrpo de Serviço - FGTS, através clc

Celtificaclo cle Regularidade - CRF;
VII) prova de ineiistência de clébitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, ¡nediante a aptesentação de

..ríi,lão cle r.egulariclade, rros ternros do Tít;lo vll-A da Consolidação das Leis do'I'rabalho, aprovada ¡relo

Decreto-Lei no 5,452, cle 1o cle rrraio de 1943." (NR), conforme Lei 12.44012011 de 07 de julho de 2011,

c0nf0rm0 o afi",67, inciso lll da Lei 14'1331?,1'

8.3.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
g¡JJ. QuALIFICAÇÃO TúCNICO-OPERACIONAT,
g¡¡. r . L prova de Rejistro da pessoa juríclica expedida pelo Conselho Regiorral de Engenharia e Agronortr ia

- CREA ou Co'selho"cle Arqriitetura e Urbanisrno (CAU), enl que conste.responsável(eis) técnico(s) corrr

a¡rtidão para clesenrpe¡rho de uiiuidud" pertinente ao oþieto da licitação. em plena validade'
g.¡-¡.f .ä. Sociedadäs empresár.ias estrangeiras atenderâo à exigêrroia por tneio da.apresentação, tro ntot]rcrrto

cla assi'atur.a clo contrato, da solicitação ãe registro perante a eitidade profissional colnpetente no Brasil e/ot¡

no llstado do Ceará.
i.¡.¡,1.3, Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitaç.ão, betrr

conro cla qualificação äe cada rnenrbro dà equipe tècnioa.qu" se responsabilizará pelos trabalhos, crn

co¡rfornridade cotn o disposto lro i¡tciso III do art. 67,da Lei Ñ" 14.13312021, apresentaltdo, tto tníltinro, o

segu irtte:
8.3.3.1 ,3,1 , Equipe niíttitna:
a) 0l (um) Engenlreiro Civil ot¡ Arquiteto
b) eualquer. u'r rnernbro da equipe técnica supracitada poderá ser substituído por técnico de nível stt¡:erior'

cleviclarnente habilitado, 
"o,r, 

.åniprtência puru 
"*r.utur 

o objeto licitaclo recotthecido e inscrito lto conselho

prolÌssional cotuPetettte'
g.3.3,1,4, Declaração de que o licitante to¡nou corrhecime¡rto de todas as informações e das condições locais

fr* o cunrprituetrto clas obrigações objeto da licitação;
g,3.3.1,4.1. A declaração acima poderá ,.,'*t rtituiåu por declaração formal assinada pelo responsável técnico

ãã lîcitallte acetcaclo conhecirnänto pleno clas condições e peculiaridades cla contratação'

8.3.3,1,5, Apresentar pelo rnenos 01 (um) ATESTAb9 OÛ CnniioÃO DE CAPACIDADn Túcxtc't'
qLrc corlprove(nr) ter ä licitante capacidadc operacional na execução de selviços similares cle cornplexiclacle

tec'ológica e operaciorral equivalerrte ou superior com as clo objeto ora licitado.,^atinentes às I'espectivas

parcelas de nlaior relevância do objeto da liciiação, na forrna previita tto art. ó7, $ lo, $ 2o, Lei no l4'l33l2l'

acornpanlrados cla respectiva certiclão de Acervo Técnico ou anotação/registros de responsabilidade técrlica

(ART/RRT) enliticla pelo CREA ou CALJ. Para fins da comprovoção, tào consideradas parcelas de ltraiot'

{ì,3.3.2. QUALIFICAÇÃO TECNICO-PROFISSIONAL
g.3.3.2.1. Apresentar profissional Responsável Técnico cle nível stlperior t'ø ârea de engenha[ia civil otr

arquitctura ou outl.o devidament" ,""oit.,""iJo pela entidade conrpetente, deviclamente registrado ¡to cotlsclhcr

profissional competente, cletetltor de Ilo nrínilno 01 (um) atestaclo rle capaciclacle técnica' co¡ìr ¿ìccr\/O

a¡rrovado ¡rela câmara Es¡reciarizada do çREA da ròspectiva modaridatte ou cAu' couforr'e o caso' qLtc

corrprove(nr) ter o(s) profissionallis) executado serviços similares de cornplexidacle tecllológica e operaciortal

PRflFTITURÄ DË AMONTAÞÀ
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equivalente ou superior conr as do objeto ora licitado, não se adrnitindo atestado(s) de Fiscalização, Su¡rervisão'

Gerenciamento, bontr.ole Tecnológico. Para fins da comprovação, são consideradas parcelas cle nraior

lelevância ou de valor st ificativo:

g,J,3,2,2, A comprovação do vínculo do profissional de que trata o subitetn 13.4.2.1deste edital será feita da

seguinte fonua:
A)-. Para sócio, rnediante a apresentação do contrato social e aditivos;

nj. eara diretor., nrediante u'opr.r"ntução daatade eleição e posse da atual diretoria, deviclarnente registracla

junto ao órgão colnpetetlte.
"C¡. 

S" o ,õsponsável técnico ¡lão for sócio e/ou diretor da empresa, a colnprovação se dará llrecliarlte a

afresentação da cópia da Carteira de Tr.abalho e Previdência Social (CTPS) - devidamettte assittacla oLt

io¡ltrato cle Prestaçáo de Serviço ern vigor celebrado de acordo colll a legislação civil-

D). Dectaração de conrpro¡risso de viilculação futura fìrmada_ por engenheiro civil ou arquiteto ott otrtro

deviclanlente reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo técnico, informando que o llleslllo

assur¡irá a r.esponsabilidade técnica dos serviços licitados, caso a licitante se sagre vettcedora do certame'

g,3,3,2.2.1 . Com base no artigo 64,inciso I, daLei no 14.13312021, a Prefeitura se reserva o direito de consttltat'

ã-lxrs (cadastro Nacional cle Informações Sociais), para comprovar o vínculo ernpregatício do(s) responsávcl

(is) técnico(s) detentor (es) dos atestados colll o licitante.

à.j.¡,.2.:, O1Á¡ prot'isrionai(is) indicado(s) na fornra supra deverá(ão) participa.r cll obra ou serviço oQieto clo

ñã.ato, e sàÉädmitida a sì¡í substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, descle qtre

aprovada pela Adrninistração'
g,l.l,Z.q.'Será adrrritida, para fins de conrprovação cle quantitativo mínirno, a apreseÍ¡tação e o sonlatól'io cle

diferentes atestados executados de forma concomitante.
g.3.3.2,5. Os atestados cle capacidade técnica poderão ser apresentaclos etn tlome da matriz ou da filial cla

enlpresa licitante.
g.J,3.2.6. O licitante disponibilizará todas as inforrnações ¡recessárias à cornprovação da legitimidade clos

atestaclos, apreserrtando, quattdo solicitado pela Administração, cópia do contrato que cleu supot'te z'r

contratação, endereço atuai da coutratante e l'ocal eln que foi executado o objeto cotltratado, clentt'e otttt'os

documentos.
g,J,J,2.1. No caso de duas ou rnais licitantes apresentaretn atestados de um lnesrno profissional c.otlo

r.esponsável técrrico, corno comprovação da qualifiåagão técnica, todas as que se enquadraretn nessa corldição

serão inabilitadas.
g.3.3.2,g, No caso de conrprovação cla capacidade técnica da licitante e dos profissionais em serviços realizaclos

'o 
exterior, deverá ,", upr"rrniado Atestado de Capacidade Técnica, clevida¡nente regularizado no país dc

origenr, registrado no Consulado Brasileiro acourpanhado por.tradução juranretrtada'.

g.3.3.2.g. Os atestados de capacidade técnica da ernpresa licitante, deverá ser devidamente ceúificaclo pelo

CREA ou CAU, parâ cotnprovar que a uresma executou obt'a ou serviço de características setnelhatltcs ao

objeto ora licitado;
s.i.¿. oual.rrrcacÃo BcoNÔNrlco-rIN¿NcnRl :

plIliFElruRA DÉ AMONTÂDA x .¡

/.r.v. (:ìo¡reÍul ,AliJ:io clos liantor. 1íJ5i3. l-ler¡t¡o I (ìüÞ:ô2.1540-0fjfl I cNPJ: ü6'582'44gi)0or-tr I (:cË: 0ô'!l2tl 22Ö-(j N
Fìllrr.:: (fJÉ}) ç, 9$03 3423 | Í.rnoil: g<tvtlrrloldionrontodu.<;tl'gov'l>r

^u'': j r. ¡1i,.:'.

,- t r'''¡ . - ér''"- '

UN.D QUANT.
MINDES CRrÇÃO DOS SER'VIÇOSITEM

M3 55I I,ASTRO DE AREIA RIDA
M3 79LASTRO DE P DE PEDRAII
M2 193III INTERTRAVADO TIPO

COLORIDO - COMPACT
TTJOLINHO (20 X 10x

O MECANIZADA
PISO
4C

557M2MOLDADO AR'|ICULADO E INTER
FACES - e = 6,0 cnI P/ TRÁFEGO LEVE

TRAVADO DE 16PISOIV



,. ,1":r,

:t)

,.t(..'r.'

'1i,

,,,,'.Êt9-,- F'

^-.-----/¿-**'

ffimantæda
iiir!.ric;r

n) Ccrtitlão negativa tle falência, recuperação juclicial ou extrajutlicial, expedida pelo distribuidor da seclc

cla prrroa jurídì-ca, e¡n clata não superior a 30 (tiinta) dias. Exceto para os documento que constant prazo do

va I iclade no clocuttrettto,
b) Balanço patrimonial c ¿emonstrações contábeis (DRE) dos írltimos O2(dois) exercícios fiscais, .iir

exigíveis ã apresentados na forma da iei, devidarnente registrado na junta comercial cla sede da licitarlte,

acoîrpanhadó dos tsnnos de abortura e de onçerramento do Livro Diário - estes tertnos devidamente registrados

na JLrnta Cornercial, qLle conrproveul a boa situação financeira da ernpresa, com.vista.s aos colllprolnissos qLrc

terá cle assumir caso lhe seja adjudicado o objeio licitado, devidamente assiuado pelo contador respottsável,

senclo vedada sua substituiçao ¡lor balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por ínclices

oficiais qua¡do errcerrados há rnais de 03 (três) rneses da data de apresetttação da proposta;

I) Serão consideraclos corno na forma da Léi, o Balanço Pat¡'inionial e Detnonstt'a9ões contábeis assi¡n

apleseutaclos:
a) socicdatles ernpresâriais e¡n gcral: r.egistrados ou autenticados na Junta cotlercial da sede ou clonlicílio

cla Licitante, acornpanhaclos de cópia clo tenno de abeftura e de encerrantento do Livro Diário do qLral f'oi

extlaído,
b) Sociedacles em¡rresárias, es¡rccifica¡nente ¡ro câso de sociedades anô¡limas regidas pcla Lci tt"'
6,404li1tregistrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou clomicílio da licitante; ou publicaclos rra

irnpreusa oficial da União, ou clo Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a. secle

cfa companlria; ou, ainda, em jornal de glande circr.rlação editado na localidade em que está a secle cla

conrpanltia;
c) Socicclacles simples: registrados no Registro Civil das.Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a

socieclade simples adote um dos tipos de soiiedade eurpresária, deverá sujeitar-se às ¡rormas fixadas para as

sociedades ernþresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.

cl) No caso de ernpresa óonstituída io 
"""rcício 

iocial vigente, ad¡nite-se a apresentação de balanço patrimon ial

e clernonstrações contábeis de abertura referentes að período de existência da sociedade, deviclalllcrltc

r.egistrados ou autenticados na Junta Comercial do clo¡nicílio da Licitante, assinado pelo sócio'gerente ot¡

clir.etor e pelo contador or¡ outro profissional equivatente, devidarnente registraclo no conselho Regiotral cle

Contabilidacle.
;iÉ;;;;iu.t o Uutunço interrnediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

Il) Entende-se que a expressão 'ona.fornta da leî' co¡rstante no ite¡n 9'1.3.1Ð, tlo míuilno: balarrço patrintolrial

e DRE, registro na J'nta comercial ou órgão cornpetente, ternros de abertt¡ra e etlcerralnerlto do livro diário)'

III) As cópias deverão ser originárias do iivro Diårio devidamente forlnalizaclo e registrado'

III.I) A erlpresa oprunt" pelo"sirtenra Ptibtico de Escrituração Dìgital'SPED poderá apresentá-lo ttct.forntrr

da lei.
IV) Entencle-se que a expressão "naforma du lef' constante no item g.l'3'4 etrgloba (conforme Acól'clão

115312016 - Plenário - TCU), tro mítrimo:

a) Ilalanço Patrimon ial ;

b) DRE - Detno¡rstragão do Resultado do Exercício;

c) Tennos de abertura e de encerralnento;

d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art' 2o do Decreto N'

cÕvËRNO MUNlClpÀl^

9.555 de 6 cle novetnbro cle 201 8

V) As cópias deverão ser origi nárias do Livro Diário constattte do SPED

VI) A Esclituração Digital deverá estar de acordo colll as Instrugões Normativas vigentes que tratatn clo

S istenra Público de Escrituração Digital SPED. Para tnaiores irrformagões, verificar o site

www.r'eceita.gov.br, rlo link SPED' Ficanclo a exigência de aPresentação do Balarrço Patrinlonial clo últilllo

PRgFNITURA NI AMONTADA
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exercício social, a ser apresentado no prazo que deten¡ina o art. 5o das Instruções Normativas da RFB, belll

co6o o qrre deterrnina a Jurisprudênðia no Acórdão TCU no 2,66912013 de relatoria do Ministro Val¡Iir'

Canr¡relo,
8.3.s DBCLARAÇOES D OUTRAS COMPROVAÇOES
8.3.5.1 A propottetrte deverá DECLARAR:

a) Não entptega menol' do lB anos snl trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega mel91 lle 1.6

airos, salvó m",',or, a partir de 14 anos, lìa condição dè aprendiz, llos terl,los do arligo 7o, XXXIll, cla

Constituição;
b) Não possui, elr sLla cadeia produtiva, ernpregados executando trabalho degradante ou forçado, observanclo

o'dispoito nos incisos III e IV do art. lo e nó inõiso III do art. 5o da Constituição Federal;

c) I'åxiste quaisquer fatos impeditivos cle sua habilitação e que a mesrna não foi declarada inidônea por Ato

clo pocler público Murricipal, oì', qu" esteja ternporariamente impedicla de licitar, contratar ot¡ transaciollar collj

a Adnrinistração pública'de AMbNTAbA ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV clo

art. 156 da l-ei 14.13312021):
d) Não possui funcionário público rto quadro societário da empresa;

.j nrta ädequacla à Lei Geial de Proteção de Daclos (LGPD) - Lei no 13.70912018"

fl Conh"ce na íntegra o Edital, está cíente e concorda corn as corrdições impostas nele e elll setls allexos' ao

passo q'e se sutr¡nete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada cotn¡lreellcle

a integraliclade dos custos para aterrclirrrento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Fecleral, tlas

leis trabalhistas, ¡as ¡o¡ras infi'alegais, llas corlvenções coletivas de trabãlho e nos termos de ajustame¡lto dc

conduta vigentes na data de sua eutrega enl definitivo e que curnpre plenatnettte os requisitos cle habilitação

GÕVÉPNO MUNICIPAL

clefi n idos no i ttstrumento cottvocatório;
e o declarante respouder.á pela veraciclade clas informações ¡rrestacl

s) Atende aos requisitos de habilitação, a

11a fornra cla lei (art. 63, I, da Lei tlo 14.13312021)'

h) DECLARA que o cálculo clo valor da contratação considera taxa de risco cornpatível corn o ob.jcto cla

lic itação e cotn os riscos atribttídos ao contratado'

cleclaração de que ct¡mpre as exigências de reserva de cargos para pessoa conl cleficiêucia e para

bilitado da Previdência Social, previstas ern lei e em outras llorltras esnecíficas.
pnú-s¿,nlLITAÇÃO.

s,

rea

8.3.6. DA APRESENTAÇÃ O DA GARANTIA PARA EFDITO DD

8,3.6,1, Caralttia de ProPosta nos terrnos do artigo 58, $1o cla Lei no 14.13 3/21, aser realizada junto à Prefe ittrra

Munici al de A¡non coll fornre valores descritos abaixo

a) A licitante poderá optar por urna das seguintes modaliclades de garantia: caução em dirlheiro, títulos da

dívida pública, segtllo gararftiaou por fîança bancária;

b) Ao optar por cauçãJem dinheirô, os intåressados dlverão efetuar depósito ou transferêrlcia bancária p¿ìra a

Banco: B_anc-o-tþ Brasil cujo coniprovante deve ser apresetitacltr

juntoconruR,opo,tffir,ito¿,uitFu_øãconforrneArtigo58odaleil4.l33l2l,
Ñão scrão aceitos comprovante de depósito emcnvelopes;

c), Caso a modalidade de garantiu r..u¡r-åni.¡iiÚlOS ú¿. DÍVIDA PÚBLICA emitidos sob a fortna

escritural, mediante registro em sistenra centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco central

clo Brasil, e avaliados por seus valoles..onÀtiror, conforme'definido pelo Ministério da Economia' o qtral

está atestará u ,uu uuiiåude, exequibilidade e avaliagão de resgate atual, e das seguintes cotnprovações:

I.Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançanrento contábil por nteio de registro no lralattço

patrinrort ial da I icitante;

.Àr, (.jç,¡rerurArípio tros !ìorrtos, rír53. (-re,rrro i1ffi',l',iâ.,:,i,îÏ"äJâ.,?å-.rr2.r4ei.001-E)t I cct 
' 
00'ti2.'220-o n(
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ILApreserrtar doclrrnento, erniticlo por entidade ou organisrno oficial, dotado de fé pública, cletnonsttallclo a

correção atttalizada nronetariamðnte do título (realizada até seis nteses attteriores a clata mat'cada pat'a

apresentação cla dita garantia), confornte parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda;

IILSITão u".ito, up"¡ur1tão so¡lente títulos cour vencirneutos passíveis de t'esgate incontestável sob tterlhtlrrr

aspecto, ate a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços_.

IV,prosulnsln-se 00n10 autênticos os títrilos oferocidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura Murricipal de

Amoutacla o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se coustataudo indícios de ft'aude, se obriga a ofel'ecel'

denúurcia ao Ministério Pírblico'
V.Origenr/aquisição mediante documento respectivo e lançarnento contábil por meio de registro no balattço

patrimon ial cla I icitante.
,t; - coro a modalidade de garantia escolhida seja a F'IANÇA BANCÁRIA ernitida por banco ou instituição

fÌ¡ranceira devidanrente auiãrizada a operar no Puír peto Banco Central do Brasil, o licitante entregat'á o

clocume'to no original, fornecido pela iustituição que a concede, do qual deverá obrigatoriarnente, confot'ttte

clecisão clo 'fcu/Acórdão 1 082912020-PIimeira câmara, coltstar:

a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de Amontada'
b) Objeto: Garatttia da participação tta Cotrcorrência No 

-'

c) Valor: l% (urn por cento) do valor estimado da licitação'

cl) Prazo de validade: tníttitno de 120 (cento e vinte) dias.

.j, Coro a nrodalidade de garantia seja SEGURO:GARANTIA, o licitante deverá fazer a comprovação cla

apólice ou cle docu¡nento hábil expedido pela seguradota, cuja vigência será de, no míttilno, 120 (cento e vintc)

clias contados a partir da data do recebimento dos envelopes'

l) - Caso a nlodalidade de garantia seja título de capitalização deverá ser custeado por pagatnento útnico, conr

resgate pelo valor total. (Confornle estabelecido pela Lei no 14.770, de 2023)

g¡ Ã gu,.ontia de ¡ranuterrgão de proposta será llberad a até 5 (cinco) dias úteis após esgotada as fases clc

habilitação, para as.,',',pr.ru, inaU¡litá¿as ou desclassificadas, exceto paraavencedora da licitação, qtte scrá

liberacla llo tltestrlo ptazo, após a data de assinatura dos possíveis contratos'

¡) - para efeito cla devolução de que trata o subitem anteiior, a garatttia-prestada pela LICITANTE, quando cttr

clinlreiro, será atualizada monetaiiarneute, por meio da aplicaçao da Cader¡teta de Poupattça, calctllacla "pro

rata die".
i) - A garantia da proposta poder'á ser executada;

á; 5r o"liritunte reiirai sua proposta comercial durante o prazo de validade da mestna;

&mon[adæ

b) se o licitante não firmar o contrato,

.ií O ,o,rr,r,,orrntn tle saruntíu deve ser anexodo tto sisle.,:tt& no nnmqnlo.4! l\lesentrciío 
dil Dt:o\oslL

,ur,,lur,rrnrlr,, ,rr,,'rr rn to n'tieo 58o do lní 14'133 
'lu 

0l 
'lu 

{!l"lil

rle 2021.

It A lirito,rtn nrru ,rão orrnrurlcrr s cottt^'ovacão da garnntia cle uro''oslu, o mesnm sera desclilssiÎiculft do

Drocesso,
q - D¡s ALTERAÇÕns coNTRATUAIS
9,1, Os co¡tratos poáerão ser alterados' colll as devidas justificativas, nos seguitttes casos:

9.1 ,1 . Unilateraltnetrte pela Adrninistração: - i, . .: - ^ ^^....
g.1 .l ,l . euando ¡ouver modificação do projeto ou das especificações, para tnelhor adequagão técnica a setrs

objetivos, desde que não trartsfigure o objeto da contratação;
g.l.l.Z.eLra¡do for necessár.ia a nlodificação do valor contratual em decorrência de acréscit¡o ou climitrLrição

qLrantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure'

9.1 . L3, O contratado seríoUrigad'o a aceitarl, ,iu, nl.r,nãs condições contratuais, acréscinros ou sttpressões clc

até25%(vinte e 
"in"" 

por r"i"tîl do valor inicial atualizado clo contrato que se fizeretn ¡tas obras, ttos serviços

ou tlas cotrpras, 
", 

r.,o 
"uro 

cle reiornla de edifício ou de equipalnento, o lilnite para os acréscitnos será cle 50%

(cinquenta por cento), porcentagetrs estas aplicáveis aos dois subitens anteriores'
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9, L2, Por acordo entre as Partes:
09,1 .2,1 , Quando cotrvettie¡lte a substituição da garantia de execução;
g.1.2.2. eLianclo uecessária a rrroclificação do regirne de execução da obra ou do serviço, betn conro do tnoclo

cle fornecìmerlto, ern face de veril'rcação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
g.1,2.3. euando ¡ecessária u nloiifi"ução da forrna de pagamento por irnposição de ci|cunstâtlcias

superyoniòntes, manticlo 0 valor inioial atualizado e vedada a antecipação do pagarnento em relação ao

"rånogrunro 
fiíanceiro fixado ser.n a con'espondente contraprestação de fornecilnento de bens ou execttção clc

obra ou selviço;
g.l.2.4.pararestabelecero equilíbLio ecorrôrnico-financeiro inicial clo contrato enl caso de força lnaior, caso

fortuito ou fato do príncipe or¡ err decorrência de fatos irnprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizent a execução do contrato tal corno pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

repaltição ob.ietiva de risco estabelecida llo cotltrato.

9.2. Se forem decor.rentes de falhas cle projeto, as alterações de contratos cle obras e serviços cle ettgettltat'ia

errse.iar.ão a apuração J" t"rponrubilidaclä dó responsável iécnico e adoção das plovidências necessárias pat'a o

ressarcinrettto dos dattos cartsados à Adrlinistração'
9.3. Será aplicado o disposto no subite¡ll 9.2.4 àscontratações cle obras e serviços de engenltat'ia, quanclo-a

execução for obstada pËlo atraso na con.lusão áe proceclinlentos de desapropriação, desocupação, serviclão

aclnlinlstrativa ou licericiarnento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado'

9,4. A fornla lizaçáodo terrno aditivo é condição pa'.aaexecução, pelo contratado, d.as prestações cletertttillaclas

¡rela Ac¡ninistração no curso da execugãå då contrato, Áalvo nos casos cle justifìcada necessiclade cle

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a fornalização deverá ocorrel' no prazo máxinlo cle I (url) môs'

9.5, Os preços contl.atados seräo alteradoi, para mais ou.para menos, confonne o caso' se houver, após a clata

da apresentação da proposta, criação, atte;ação ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais otr a

sLrpei'veniêtrcia cle dispo.içO"t legais, .o,n 
"on',provada 

repercussão sobre os preços contratados'

9,6, Antes cle prorrogår:o'pruro íe vígência do contrato ern termo aclitivo, a Adrninistração deverá ut']l:.11'o

regularidade fiscal do contratado, consultar o cadastro Nacional de Entpresas Inidôneas e suspensas (ctìls) c

o caclastro Nacional de Enrprésas punidas (CÑgp), emitir o, 
".rti,lõ.t 

negativas de inicloneidacle, dc

inrneclirnento e de débitos trabalhistas e juntá'las ao respectivo processo'

ro. nn DXTINÇÃO DO CONTRATO
10.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalnretlte tnotivada ttos atttos clo

l]rocesso, assegurados o coritraditório e a arnpla defesa,.às seguintes situações:

l0,l.l, Não cunrprinrento ou curnprimento irregular de nomas editatícias ou de cláusulas contratuais' clc

especificações, de projetos ou de prazos;

l0.l ,2. Desatendinlento das cleterminações regulares entitidas pela autoridacle designada par acompattltar e

f iscalizar srta execução oll por autoridade superior;

10,1.3. Alteração social ou modificação da dnalidade ou da estrutura cla enipresa que restrirrja sua capaciclaclc

cle concluir o corttrato;
10,I .4. Decretação de falência ou de irrsolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimettto do colltrataclo;

l0.l .5, caso fol.tnito ou força rrraior, regularment, ,oinprouudos, irnpeditivos da execução do contrato;.

10.1,6. Arr.aso na obte'gão da licença u"'"rririiiul, ou irnpossibilidadå de obtê-la, ou alteração sutrstancial clo

antepro.ieto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

10,1,7, Atraso na liberação das áreas sr¡eitas a dåsaproþriaçáo,aclesocupação ot¡ a servidão aclnrittistt'ativa'

ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

I 0, I ,g, Razões de interesse pi,blico,lurtificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade cotttratattte;

l0,l .g. Não cumprilnento das obrigações relativäs à reserva de cargos prevista em lei, benr como elì1 otrtrâs

rlo*ras específicas, para pessoa co-nr creficiê*iu, furu reabiritado cra=previdência social ou para aprendiz'

10.2. DA i'Onua DE trXTINÇÃO CONTRATUAL
10,2. A extirrção do contrato poderá ser:

10.2.1, Deterrninada por ato unilateral e escrito da Adrninistração, exceto tlo caso de desctrnrpritllento

clecorrente de sua própria cottduta;

PRf,T'ITURA Þg AMONTADA
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10.2,2. Cottsettsual, por acordo entre as partes, por conciliação,

por mediação o'., po,: conlitê de resolução de diiputas, desde que haja interesse cla Adrninistração;

l0,2.3 .Determinada por decisão arbitrâl, ern dec'orrência de cláust¡lá compronrissória ou compro¡ltisso arbitral,

ou por clecisão judicial.
tO.:z.q A, extiuião deterrninada por ato unilateral da Administração e a extinção.collsellsual cleverão sel'

pieðediclas do autorizaçáo ésorita ç fundamentada da autoridade oompetente e reduzidas a termo no respectivo

processo,

ro.¡, no DIRErro DE EXTrNÇÃO PELO CONTRATADO
I 0.3, L O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguitttes hipóteses:

10.3.1.1. SLrpressão, por parte da Administração, de obras, ser-viços ou col'llpras que acarrete rnodificação do

valor inicial clo contrato álém do limite pemritido no atl.. l25 desta Lei ¡t.o l4' 13312021;

10,3.1 ,2, Suspensão cle execução do contrato, po, ord.nl escrita da Adrninistração, por prazo superior a 3 (trôs)

ltleses;
10.3,1.3, Repetidas suspensões que totalizern 90 (noventa) dias últeis, independente¡nente do paganlettto

obrigatório ¿" indeniráção pãtu, ru..rsivas e contraìualmenie irnpt'evistas clesniobilizações e mobilizações c

outtas previstas; p - - _t s^^ -^-^...^¡rlao ^,, .{o nqrceln.
10.3.1 .4, Atraso superior a 2 (dois) ¡]leses, contado da enrissão da nota fiscal, dos pagamentos otl de palcelas

A, pugo¡1.,ttos devìdos pela Àdrniiristração por despesas de obt'as, serviços ou fornecimentos;

10.3,1,5, Não liberaçãt pela Aclministração, rros prazos contratuais, de âtea,local ou objeto, pat'a execttção

cle obra, serviço ou fornecimeuto, e cle fontËs ie maieriais naturais espeoificadas.no projeto, inclusive clevido

a atraso ou descumpiiinrnto dãs obrigaçãæ utri¡uioas pelo contrato à Administração relacio.aclas a

cl"sapropriação, a desåcupação de áreas piblicas ou a licencianre¡to ambierltal'

10.3,z.As ¡ipóteses de extinção a que r. r"f.r"nl os subitens 10.1,2,10'1.3 e 10'l'4 observarão as segttitrtes

d isposições:
lO.3.Z.l, Não serão adr'iticlas em caso de calarnidade pírblica, de grave perturbação daordern itttet'rla ott clc

grerra, be'r co'ro qua'do clecorrerer' cre ato ou fato que o coritratado tenha praticado, do qttal terllta

[articipaclo oll para o qttal tenha contribuído;

10.3.2,2. Assegurarão ao corrtratado o ¿¡råito de optar pela suspensão do cumprimento das ob¡igações

asstrrrridas até a rro.na nzação da sit'ação, a¿niit¡¿o o restäberecimento do equilíbrio. econôtnico-

lirranceiro do contrato, ,',uforn',u da alínea"di dó inciso II do caput do aft' 124 dalein'o 14'13312021'

10.4. DOS BFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
10,4.1. culpA EXCLUSNA DA ADMlÑisiitÃð¡orquando a extinção decorrer de culpa exclusiva cla

Acl'rinistração, o coutratado será ressarcido pelos prejuízos regula'nrente cornprovados q'e houver sof iclo e

terá direito a:

I 0,4. l, 1, Devolução da gararftia;

l0,4,l,Z.pagamentos OÃ,i¿os pela execução do contrato até a data de extinção;

10,4.I .3. Pagantento do custo da desrnobilizaçáo'

t0,4.2, DETERMTNADA UNILATERALMËN1p PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção determirtacla por

ato L'iraterar cra Administração poderá urur,=iui,-*m prejuízo das sarrções previstas neste edital, as seguitttcs

consequêttcias:
10.4.2.1. Assunção imediata clo objeto clo contrato, no estado e local em que Se encont¡'al'' por ato próprio cla

Administração;
10.4.2,2.Ocupação e utilização clo local, clas instalações,.dos equipanrentos' clo niaterial e do pessoal

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

tO.tl,Z.l. Execução da garantia contratual para:

10.4.2.3.L Ressarcimento da Adrninistração Pública por prejuízos decorre¡rtes da não execução;

10.4.2.3,2.Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e piev.idenciárias, quando cabível;

l0,4.2.3,3.PagatnentodastnultasdevidasàAdministraçãoPública;
10,4.2,3,4.Exigê'cia da assutrção ¿u 

"**uião " 
du 

"oï"lu,ao 
do objeto do contrato pela seg'r'adora' qttarrclcr

cabível;
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10,4.2,4. Retenção dos créditos decolre¡rtes clo contrato até o lirnite dos prejuízos causados à Adnrinistração

Pública e das multas aplicadas,
l0,4.3, A aplicação das rned idas previstas nos subite¡rs I 0.2.I e 10.2.2 ficará a critério da Aclm in istração, q Lte

poderá clat' continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
'10.4.4. Na hipótese do subitenr 10.2.2, o ato deverá ser precedido cle autorização expressa do secretál'io

municipal c0mpetonte, conforlno 0 04s0,

10,5. Caso u propon"nie vencedora da lioitação não exeoute, total ou parcialmente, quaisquer itetrs ou serviços

previstos, a contratante reserva-se o direito de executá-los, direta ou i¡rdiretamente, inclusive relnatresce¡ltes,

iripótese e¡l que aquela licitante ou contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/oLI

cauções e/ou paganrentos, direto à contratante, beln cotno reparação de eventuais danos a esta ou a terceil'os'

11. OBRIGAÇODS DA CONTRATANTD
ll.l. A Coutrata¡te se obriga a propolcionar a Contratada todas as condições necessárias ao plerrcr

cunrprinrento clas obrigações dãcorr"ït". ,lu presente licitação, consoante estabelece a Lei No. 14.13312021'

I 1,2. Fiscalizar e veriñcå, ," o, serviços eståo atenclenclo satisfatoriantente a necessidade pública para a qtral

1'olanr lequeridos.
11.3, comulticar a CONTRATADA toda e qualquer ocol'rência relacionada coln os serviços prestaclos,

cliligenciando rlos casos que exigetn providêrrcias corretivas'

I 1,4, providerrciar o. pugur,r"ntõs a öONTRATADA mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e recibo'

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12,1. Executai o otrjeto do contrato cle conformidade com as condições e prazos estabeleciclos nesta

Co¡lcorrêucia, tto Tertno Contratual e na proposta vencedora do cettame;

12.2.Mantet durante toda a execução Oo bU¡åto contratual, enr contpatibilidade co¡n as obrigações assuttticlas,

toclas as conclições de lrabilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;

1 2.3 . U tilizaL' p ro fi s s i o n a i s d ev i d am e nte h ab i I i tado s ;

12,4. Substituir os profissiorrais nos casos de irnpeáirnentos fortuitos, cle maneira que não se prejudiqtrern o

bonl andanrento e a boa prestação dos selviços;

12,5. Facilita r aaçãoda iscaliåaçao na inspåção clos serviços, prestando, prontamente, os esclarecitnetttos qttc

folenr solicitados pela CONTRATANTE;
12,6. Respoucler perarrte a Prefeitura Municipal de Amontada,^lnestl'to 11o caso de ausência ou onrissão cla

fiscalizaçåo, indeirizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possarll

interferir na execução do contrato, qu", ,riunl åles praticaclos por empregados, pr9!9tl9t ou ¡nandatát'ios setrs'

A responsabilidacle se estenderá a clanos causados a terceirós, clevendò a CONTRATADA adotar nredidas

pr.eventivas contra esses da¡los, com fiel observância das normas emanadas das autoridades cotnpetelltes e clas

d isposições Iegais vigentes;
12,7. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos mattuseados, sendo qtle a

CONTRATADA não deverá, mesnto u[0, o ierinino do contrato, seÍìl consentimento prévio, por escrito, cla

CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer docurnentos ou infonnações especificadas no parágrafo altterior, a

F.úì;di;t

GOVËRNO MUÞ¡ICIPAL

12,9. Pagar seus entPregad os uo prazo previsto em

deficiências el otl

lei, sendo, tatnbéttl, de

de todos os tributos que, direta ou indiretanrettte, ittc idam sobre a Prestação

as contribuições Previdenc iárias fiscais e pat'afi scais, FGTS, PIS, etlrolu rnerttos, seguros de acidentes cle

trabalho, etc, ficando excln ída qualquer solidaried ade da Prefeitura MuniciPa I de Amontada Por eventuals

autuações adnlinistrativas e/ou judiciais urna vez que a inadirnplência da CONTRATADA, cotn referência às

suas obrigações, não se trattsfere a Prefeitura Municipa lde Amontada;

12.10. Disponibilizar, a qualquer terrpo, toda docutnentação referente ao pagamento dos tributos, seguros'

encargos sociais, trabalhistas e prev idenciários relacionados com o obj eto do CONTRATO;

I 2, I L Responder, pecuniariametlte, por todos os danos e/ou Prejuízos que foretn causados à União, Estaclo,

MLrnicípio or¡ terceiros, decorrentes da prestagão dos serviços;

não ser para fitts de execução do cotrtrato;

12,8. Pt'oviderlciar a imediata correção das

CONTRATANTE;

irregulariclades aPontadas Pela

sua respotlsabilidade o paganlellto

dos serviços contratados inclusive

PRTFTITUNA ÞE AMONTÂDÂ
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12.12. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho e legislação pertinente;

13 - ADEeua,çÃo oRçAMENTÁr¡.
13.1. As deipesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

mediante a

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação-da Lei

_ Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento ou equivalência cle

':dotaçoes' 
Amontada - cE, lzde Fevereiro de 2026'

ASSINATIXRANOMT

Secretaria MuniciPal de

InfraestruturaKivia Lívia Rocha de Oliveira Jacinto

-\
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MAPA DE RISCOS

EM prso INTERTRAVADo No DISTzuTo DE tcanaÍ, No
JUNTO À SBCNPTARIA MUNICIPAL DE TNFRAESTRUTURA

CONTRA DE EMPRESA ESPECIALTZADA NA EXECUçÃo on PAVIMENT
vuNrcÍpro DE AMoNTADA,

X Planejamento da Contrataçáo e Seleção do Fornecedor

X Gestão do Contrato

lt':iti ,::,'.,:,.aj

Especificação defïciente da demanda

AltaMédiaX BaixaProbabilidade:
AltaMédiaBaixa xImpacto:

Id

Contratação e execução deficiente do objeto1

Id Ação Preventiva

Setor Requisitante / Ordenador /

Responsável pelo planejamento1

Verifïcar se o objeto foi especificado adequadamente,

contemplandounidade de medida, quantitativo, locais de

execução, quantidade eprazo de início.

Id Ação de Contingência

Responsável pelo planejamento /

Ordenador
I Havendo erro, devolver para cornplementação

correção das informações.

e/ou

^

PRËTEITURÀ DT ÄMONTADA
Å.v. üonr,¡rnl Älípb tl** $r:nu's, 13å3, Conrr{} | CËP,62.540-000 ! CNpJ: A6.$82.44QiQ*0L 91 I C'Çf :A6.9?A 220-fi

Fone: {88} I 99Õ3-3423 I H-mcil: qÕvôrrloLlcl'nontndu co.gov.br ñ

Descumprimento de formalidade legal

AltaMédiaX BaixaProbabilidade:
AltaX MédiaBaixaImpacto:

Id Dano

Ausência de ato designatório da equipe de Planej amento de Contratação1.

Ação PreventivaId
OrdenadorAdotar lista de verificação dos procedimentos a serem

tomados para oplanejamento de contratação1.

Ação deId
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Alta Administração / OrdenadorProvidenciar o ato de designação formal da equipe de

planejamento.
I

PRËFËITURA Dg ÀMONTÀÐA

A,v. Senr¡ral Alípio d*s $onrür,, J,353, Cr,¡rriro i ÇHP'0?.s40-000 ¡ cNpJ: 06.5s2.44S1000r'gr I cÇF: 06.9?0 2?t')-t

Fone; {Sg) I 9903'3423 | Ë-¡noil: $Õvernolclcrnantcrdu ce'gov'bl N

Selecionar equipe inadequada pararealizar o planejamento da contratação

AltaMédiaX BaixaProbabilidade:

AltaX MédiaBaixaImpacto:

Id Dano

I Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocas ionar prej uízos nacontratação

Id Ação Preventiva

Alta administração / Ordenador

I
Escolher equipe com conlrecimentos suficientes para os

estudos em tempo hábil para que não haja prejuízos

durante a fase de planejamento.

Alta administração / OrdenadorCapacitar os servidores escolhidos para realizar asetapas

de planejamento da contratação.
2.

velId Ação de Contingência

Alta administração / OrdenadorSubstituir membros da equipe planejamento que não

estejam apresentando bom rendimento ou que estejam

deixando de cumprir suas atribuições.

I

Ordenador2. Designar membros com mais experiência no

das contratações públ icas.

Projeto Básico e/ou Estudos preliminares defÏcientes

X AltaMédiaBaixaProbabilidade:
AltaXMédiaBaixaImpacto:

Id Dano

Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente.1

ResponsávelId Ação Freventiva

Responsável pelo planejamentoElaborar lista de verificação que contemple, no

couber, osrequisitos previstos no Decreto Municipal

11412024 que regulamentou a Lei 14'l33l2l no âmbito

município, bem como a observância das normas técn

de engenharia e arquitetura para a elaboração do

Básico.

1

Equipe Técnica de engenhariaSegüii o Þrojeto Básico aprovado pelo o Município de

Amontada/CE
2.
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ResponsávelId Ação de Contingência

Responsável pelo planejamento /
Equipe Técnica de engenharia

1 Corrigir as deficiências detectadas nos estudos

preliminares e/ou Projeto Básico.

Falha na elaboração do Termo cle Referencia

X AltaMédiaBaixaProbabilidade:
X AltaMédiaBaixaImpacto:

Id I)ano

Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente1.

ResponsrivelId Ação Preventiva

Responsável pelo planejamentoPropor lista de verificação que identifique, no que couber,

os requisitosprevistos no Decreto Municipal n" ll4/2024,
que regulamentou a Lei 14.l33l2l no âmbito dc

rnunicípio.

l.

ResponsávelId Ação de Contingência

Responsável pelo planejamento /
Ordenador

1 Revisão do termo de referência e incluir as instruções

ausentes.

D"s"pr"vação ðói àios da fase preparatórira e minutas pelo Setor Jurídico

AltaX MédiaBaixaProbabilidade:
AltaMédiaXBaixaImpacto:

Id

Atraso no processo e consequentemente na contratação1

ResponsávelAçãoId
Responsável pelo planejamento

Ordenador
I Revisar todos os atos da fase preparatória do prooessoi

bem como as minutas elaboradas, se estão de acordo com

a Lei no 14.13312023, Decreto MunicipalN" 11412024 e

demais regulamentos que regem as Contratações Públicas,

antes do envio para o Setor Jurídico responsável pela

emissão de parecer.
ResponsávelAção deId

Ordenador1. Determinar a correção e adequaçãos dos atos em

desacordo com as ligislações, cofnorme apontamentos dc

Setor Jurídico responsável pela emissão do parecer,

estabelecendo pruzo para proceder com as devidas

adequações.
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Atraso na publicação do edital e andamento do processo licitatório

AltaX MédiaProbabilidade: Baixa

X AltaMédiaImpacto: Baixa

Id

1. Atraso no processo e consequentemente na contratação

Id Ação Preventiva

Responsável pelo planejamento /
Ordenador

1 Monitorar o andamento dos procedimentos de publicaçãc

e demais fases da licitação junto ao Setor de Licitações

Id
OrdenadorIntervir junto ao Setor de Licitações, se informando das

rnotivações dos atrados para que eventuais falhas técnicas

e/ou humanas sejam sanadas

1

Licitante vencedora não assinar o contrato

AltaX MédiaBaixaProbabilidade:

AltaMédiaBaixaImpacto:

DanoId

I Não contratação e atraso na execução dos serviços

ResponsávelId Ação Preventiva

Comissão de Contratação / Equi

técnica de engenharia
1. Analisar e julgar de forma objetiva as propostas de preços

e a documentação de habilitação, conforme os princípios

das licitações públicas e especificações técnicas dc

Projeto Básico, se necessário até promovendo diligências

para sanar eventuais dúvidas, com vistas a subsidiar os

julgamentos, para atestar de fato que a licitante a seI

declarada vencedora cumpra todos os requisitos e tenha a

capacidade de fornecer os bens.

Ordenadornãvisar todo o processo de julgamento antes da

homologação.
2

Ação deId
Comissão de ContrataçãoI CorivõAçáo das demais licitantes conforme a ordem de

;lassificação, negociando e analisando todos os requisitos

Ordenadorprocesso administrativo de Penal
itantes que não atenderem a convocação para

contrato

'zaçao
r2

Ordenadorular e/ou revogar o processo em caso de identificação

ício insanável e/ou irregularidades, determinando

ra de um novo rocesso licitatório

',

N
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Ordenador / Setor Jurídico /
Controladoria Interna / Alta
Administração

3. ubstituir membros da Comissão de Contratação

uipe técnica de engenlraria em caso de incapacidade,

umpriemnto de suas atribuiçoes e/ou cometimento

rregularidades, com abettura de processo

lscl

Contratada não cumprir o contrato, em todo ou em parte

AltaX MédiaBaixaProbabilidade:

X AltaMédiaBaixaImpacto:

DanoId

Atraso e/ou não execução dos serviços1

ResponsávelId Ação Preventiva

Fiscal de contrato / Gestor de

contrato / Equipe técnica de

ensenharia / Ordenador

I Acompanhar a execução contratual e rcalizar notificações

quando necessário

ResponsávelAção de ContingênciaId
Fiscal de contrato / Gestor de

contrato / Ordenador / Setor
Jurídico / Controladoria Interna

Proceder com processo de rescisão contratual e abertura

de processo administrativo para penalisação da

Contratada infratora

I

Comissão de Contratação /
Ordenador

2. Analisar a viabilidade de convocação da proxima

colocada no processo licitatório, cumprindo os requisitos

da licitação
OrdenadorNão havendo a viabilidade de convocação das proximas

colocadas na licitação, determinar a abertura de novc

processo licitatório

3.

Ordenador / Alta AdministraçãoSubstituir Fiscal e/ou Gestor de contrato e/ou Equipe

técnica de engenharia em caso de incapacidade, nãc

cumpriemnto de suas atribuiçoes e/ou cometimento de

irregularidades, com abettura de processo administrativc

disciplinar conforme o caso.

4.

ASSINATURASETORNOME

Secretaria Municipal de

InfraestruturaKivia Lívia Rocha de Oliveira Jacinto
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ANEXO.III
DECLARAÇOnS

Ao Sr, Agente de Contratação/Cornissão de Contrataçáo do Município de Amontada.

CONCORRÊNCN ELETRONICA N" XxxXXXxXXxXX

Pelo presente instrumento, a empresa ....,......,.,.. CNPJ no com sede

na........,....... !...,.!!, através de seu representante legal infra-assinado, que:

A proponente deverá DECLARAR:

a) Não emprega mellor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de I 6 anos, ,uiuo n1",lor, a paftir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXII I,

da Constituição;
b) Não possui, ern sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

o'br"ruu,ìdo o disposto nos incisòs III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

c) I¡existe quaisquer fatos irnpeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea

por Ato do PoderPúblico Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou

transacionar com a Administragão Pública de AMONTADA ou quaisquer de seus órgãos

descentralizados (inciso III e lV do art. 156 da Lei 14.13312021);

d) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;

e) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei no 13.70912018;

f) Conhece'na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e elr setls

auexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta

apresentada'compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na ionstituição Federal, nas teis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

colet-ivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega etn

definitivo e que cumpre plenarnente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convocatório;
g) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderâpela veracidade das inforrnações

prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei no 14,13312021).

ir¡ OEClanA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto

da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado.

i) declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas ern lei e em outras norrnas específicas,

j) Declara que suas propostas econ-ômicas compreendetn a integralidade dos cl'¡stos para atendimento

dos direitos trabalhistai assegurados na Constituição Federal, nas leis traballristas, nas normas infra

legais, nas oonvenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas.

(Local e data).

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Norne Legível/Cargo)

PRgTËITUftA þË ÅMÖNTAüA

Fonel (88) I ggrl;"3423 | [-nrçìl: !;ovërnoLùürnorìtudo ce'9ovbr
,Ñ
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À Comissão de Contratação/Agente de Contratação,

GTVËRNÖ MUNICIPÀL

ANEXO IV
MoDELos DE DEcLAnl,çÃo "PROPosrA'

(firma/denominação, endereço da sede/filial, CNPJ)' por

bscreve, após ter analisado minuciosamente todo o
O licitante
intermédio
conteúrdo

do
do

representante legal que^esta su

EditAI dE CONCORRENCIA No xxxxxxxxxxxx e seus anexos e ter tomado

conhecimento do local e de todas as condições e obrigações para a execução do objeto, PROPÕE

executar o objeto licitado sob sua integral responsabilidade pelo valor total de R$

(valor por extenso), já computado o BDI, conforme detalhamento abaixo:

AFIXAÇÃO DE PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS EM PROPOSTA

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias'

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

PäËTËITUftA OË AMÛNTAOA

Àv. (i4nnrcl ,{lípio dos sonl:os, l.s5B. {jenrro I cHtr:6?,540-0u0 | ÇNp.,: ü{:i.58?.449i0Û0} 91 I CGF: 06.SZ{J'??{-¡-6

Ëone: (88) I 9903-3123 | t-nictil: .tJovcrnÕ{¿i¡cìmontucla ce'gcvbr ñ
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ANEXO TV-I
MoDELo DE DECLAnLçÃO PRoPOsT¡, nCoNÔn¡IcA INTEGRA cusTos PARA

ATENDIMENTO DE DIREITOS TRABALHISTAS.

Proc. lto xxxxxxx
Concorrência Púb I ica No xxxxxxxxxxxx
Objeto:

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ no xxxxx, por intermédio de

,"u ,"pr"."rrtante legal, senhor xxxxxxxx, portador do CPF no xxxxxxxx, declara para todos fins

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atenditnento dos

direitos tiabaltristas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convençõei coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes

na data de entrega das propostas.

^

-)-de

de xxxxx.

Assinatura

PHËËËITURA TË AMTHTÅOÀ

Âv. Genorcl At(:io tir>s .(jrnro$, l.:353. (.ìonr:ro I C[lr:ô2.540-0u0 I CNp,J, 46.58.Î 449ifr0cX ç1. I CöF: 06.92Û'??"{-}"6

Fone: {BB} I S903-3423 | Ë-nrtil: {,overnÕ{ti}um{'rl!oclc'ce'govbr

M
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ANEXO V
MTNUTA DE coNTRATo DE pRESTAÇÃo nn sERvIÇos

EDITAL DE CONCOnnUVCh N.o xxxxxxxxxxxx

CONTRATO NO X)IXXXX
coNCoRRÊNcra nr,nrnôNrcA No

PRäTËITURA TË AMONT.âOA

Ëcxe: {lJ8) I Sgl03-3423 I Ë-nrc,ìl: ç¡overnoiíi}untontudc ce'9ovbr

oMUNICiPIoDEAMoNTADA-,comsedeaAv'-,CNPJh.o-,
doravante denominado simplesrnente como MUNICIPIO, neste ato devidamente representado pelo

Sr e de outro lado, a empresa ...!....¡....r., inscrita no CNPJ no .,.........'..., com sede

à ......,....,, telefone e e-mail neste ato devidamente representada pelo senhor(a)

portador(a) do RG no .....,.... e CPF no ..............., doravante denominada simplesmente

CoNTRATADA, tendo em vista o resultado da coNConnÊNcr¿. ELETRÔNICA N'
, PROCESSO No 

-, 

pelo tipo: MENOR PREÇO - REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA INDIRETA POR PREÇO UNITARIO, tern entre sijusta e contratada, pela Lei no

14.133 de 0110412021, Decreto Municipal no e demais normas regulamentares

aplicáveis à espécie e suas alterações, pela legislação complementar e em conformidade com os

termos e condições do edital acima referido e de conformidade com as cláusulas e condições

seguintes:

I. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO, DA GARANTIA CONTRATUAL, DAS
EXIGÊNCIAS TÉCNICAS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO PRAZO DE GARANTIA

OBJBTO:

1.1. Da Garantia Contratual:
1.1.1. Não houve exigêrrcia da garantia da contratação previsto no artigo 96 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021
1.2. Das Exigências Técnicas:
1.2.1. A CONTRATADA deverá executar a obra em conformidade com as especificações contidas

no Anexo I do Edital, responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo, abrangendo

todos os seus detalhes construtivos constantes do projeto'
12.2. O Mu¡icípio de Amontada recusará a obra se não estiver de acordo com as especificações

contidas no Anexo I do Edital, respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de

eventuais adequações e, se necessário, o refazimento dos serviços'

1,2.3. A CONTRATADA se resporrsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos,

apurados na hipótese da incidência do previsto no item I .3.2 deste Contrato.

1.2.4. A CONTRATADA é responsável pela qualidade final do objeto contratado.

1.2.5. A CONTRATADA deverá estar qualifïcada no pleno gozo de suas atribuições profissionais,

devendo a obra ser acompanhada de suas respectivas ARTs - Anotação de Responsabilidade Técnica,

junto à entidade profissiorral cornpetente, dos Responsáveis Técnicos.

1.3. Da Vigência do Contrato:
L3.1 , A vi[ência do contrato terá um prazo máximo de 

- 
(----_), para sua completa realização,

confonne õrouograntu físico-financeiro, podendo ser prorrogada mediante justificativa, com base na

legislação vigenie, salvo interrupção autorizadapelacontratante, por qualquer motivo de força ¡naior

que venha ocorrer, conforme previsão do edital.

1.4. Do Prazo de Garantia:

À
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1.4.1. A CONTRATADA obriga-se a dar pela obra prazo de garantia mínimo de 05 (CINCO)
ANOS, contados a partir da data do recebimento defìnitivo da obra pelo Município de Amontada,

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PREÇOS, DAS MEDIÇÕES, DA FORMA DI'
PAGAMENTO B ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
2.1. Pagarâ, Município de Amontada, à CONTRATADA, pela execução do objeto relacionado na

Cláusula Primeira, o Valor Total de R$
2.2, No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas

indiretas ltiOt¡, transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais,

c¡stos de inobílização de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da equipe

de trabalho, iusumos e demais elìcargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer

espécie, licenças, documentos e despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência,

",1"urgo5 
e incidências diretos e indiretos, que possam vir a gravát-los e lucro, sendo de inteira

respoñsabilidade da empresa proponerrte a quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma

aleþação, inclusive faltá de pievisão oficial, poderão ser transferidos ao Município De Amontada, a

responsabilidade de sells pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes.

2.3. Periodicarnente, a Fiscaiizaç ão realizarâa conferência da execução dos serviços e a medição dos

quantitativos efetivamente executados no período:

2.4. Para tarrto, a CONTRATADA deverá apresentar o seu relatório de rnedição dos serviços

executados no período para análise da Fiscalização. O relatório deve ser endereçado ao Departamerrto

de Obras do Município de Amontada e protocolado.

2.5, A lu rnedição deverá ser apresentada após, no mínimo, 30 (trinta) dias do início da obra e

abrangerá a medição física dos serviços executados no período anterior'

2.6. O; serviços previstos no orçamento contratado serão medidos, desde que totalmente executados

de acordo corn o projeto;
2.7 . O Município de Amontada analisará a medição e a aprovarít, parcial ou totalmente, em até 05

(cinco) dias úteis após o protocolamento da tîesÍìa, autorizando a CONTRATADA a ernitir Nota

Fiscal/Fatura dos serviços aprovados;
2.8. Após a a¡álise do Município de Amontada, constatadas eventuais divergências, a

CONTiIATADA deverá providenciar as devidas correções em até 05 (cinco) dias úteis;

2.9. Após o fecha¡nento e aprovação da medição, o Município de Amontada autorizará, a

CONT'RATADA a emitir a Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser encaminhada para pagamento

juntamente com a medição e o relatório fotográfico dos serviços executados no período, endereçarrdo-

ä à Departatnento de Obras, sendo que poiteriormente o Departamento de Obras irá remete-la à

Divisão Financeira do Município de Amontada'
2.10. O Mu¡icípio de Amontada efetuará o pagamento da Nota Fiscal/Fatura após o protocolamento

da mesrna, e se em conformidade, no prazo de até30 dias uteis, após a liquidação.

2.1 I . Caso o objeto esteja em desacordo com o especificado ou apresente vício construtivo, o Termo

de Recebirnento Provisório somente será emitido após a devida coneção.

2.12. para pagamento da Nota Fiscal/Fatura de cada u¡na das parcelas, é indispensável que a

CONTRATAbA apresente comprovante de regularidade junto ao INSS e FGTS, por meio das guias

GpS - Guia da previdência Social e GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Ternpo

de Serviço e Infonnações à Previdência Social, relativo aos empregados que executaram o serviço,

bem como do recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, quando

couber:
2.13. Em se tratando de INSS, a CONTRATADA deverá preencher as guias de recolhime¡rto de

conforrlidade com as ordens de Serviço do Ministério da Previdência e Assistência Social,

constando o nome do Município de Amontada, o número do Contrato ao qual se vinculam e o(s)

núrnero(s) da(s) fatura(s) correspondente(s);
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2,14. As cornprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao período de

execução e à mão-de-obra alocada para esse fim.
2.15. Por ocasião da apresentação ao Município de Amontada da nota fiscal/fatura, a

CONTRATADA deverâfazer prova do recolhimento do ISS correspondente ao servigo executado e

deverá estar referenciado à e¡nissão da nota fiscal/fatura,
2.16, Na eventualidade da apresentação da nota fiscal/fatura, caso não haja decorrido o prazo legal
para recolhimento do INSS, do FGTS e/ou do [SS, poderão ser apresentadas cópias das guias de

recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apreselltar a

documerrtação devidarnente quitada, quando do vencimento do prazo legal para o recollrimento.
2.17. Jtutto corn a fatura, a CONTRATADA deverá apresentar, referente a todos os empregados que

executaram o serviço no período abrangido pelo relatório apresentado, sob pena do Município cle

Amontada efetuar a retenção do valor devido nos termos da legislação vigente, sobre o valor faturado:

2,28, Relação nominal de todos os empregados, bem corno o comprovante de recolhimento das

contribuições sociais incidentes sobre a fatura;
2.19. Comprovantes de pagamentos dos salários recebidos e recolhimentos do FGTS e INSS, Úrltima

competênciao referentes aos seus empregados.
2.20.Havetrdo retenção, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo de 15 (quinze) dias o
recolhimento das contribuições sociais (INSS/FGTS/ISS-ISQN) e apresentar as guias que

comprovem tal pagarnento ao Município De Amontada, para fins de devolução da quantia retida.

2.21. Se a CONTRATADA não apresentar os comprovantes referidos nos itens 2.5 e 2.8 no prazo

fixado, o Município de Amontada poderá a qualquer instante e a seu critério exclusivo:
2.22. Aplicar multa de l0% (dez por cento) sobre o valor da medição cujos comprovantes não forenr

apresentados;
2.23, Rescindir o Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA.
2.24.seduranteaexecuçãodoContratoexpirar-se oprazo devalidadedasCertidõesapresentadas
na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a CONTRATADA deverá

providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de rescisão contratual.

2,25, Não haverá atualizaçáo nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa exclusiva da

CONTRATADA. Havendo atraso no pagamento da parcela, desde que motivada por

responsabilidade por pafte do Município de Amontadao o valor da parcela poderá ser atualizado -
pro rata die - de acordo com o IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo) do IBGE'
2.26. O Mu¡icípio de Amontada poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer (quaisquer) parcela(s),

llo caso de inadimplência da CONTRATADA para com o Município De Amontada na execução

deste Contrato:
2.27. A suspensão do(s) pagarnento(s) permanecerâ até a devida regularizaçáo por parte da

CONTRATADA.
2.28. No caso da CONTRÀTADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar

declaração, relatório ou documerrto equivalente de seu administrador judicial ou, se o administrador
judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está

cumprindo o plano de recuperação judicial.
2.29, No caso da CONTRATADA ern situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais

comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do

plano de recuperação extrajudicial.
2.30. A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 2.14 e 2.15 assegura ao

Município De Amontada o direito de rescirldir o contrato,

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DB EXECUÇÃO, DO RBCEBIMENTO
PROVISÓRIO E DEFINITIVO

PTËT'H¡TUHÅ Tä Ä.MONTÁOÅ

F¿¡ne: {BB) I SS03-3423 I E-nruìl: .c}övèrrrolîi.lünontoclo'ce'.t¡ov br



i ffirï

c$vËftN0 MuNlçlËAL
Arnontada

3. 1 , O prazo de execução da obra deverá ser de _ ( ), após a expedição da Orde¡n de

Serviço efetuada pelo Município de Arnontada, confonne cronograma físico-financeiro, podendo ser

prorrogado nos tenno da legislação vigente e mediante justificativa.

3.2. O objeto estará sujeito à conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com a
proposta da CONTRATADA e o presente Contrato podendo, o Município de Amontada, ern selr

exclusivo entendimento, determin ar arealização de análises aptas a comprovar qualidade, resistência

e obediência às normas técnicas oficiais, correndo o custo destes por conta da CONTRATADA:
3.3. Havendo a necessidade de adequação(ões) será concedido prazo de até l5 (quinze) dias após

comunicação escrita de sua conclusão, pela CONTRATADA, mediante Termo circunstanciado

assinado pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) da CONTRATADA e visado pela fiscalização para as

correçõesda obra, serrdo que o descurnprimento do(s) prazo(s) estabelecido(s) implicarânaaplicação

da rnútta especificada na Óláusula Sétima deste Contrato, salvo por motivos devidamente justificados

e aceitos pelo Município de Amontada.
3.4. Caso os serviços constantes do objeto não sejam aprovados na fiscalização, fica suspellso o cllrso

do prazo de pagame¡to, voltando a correr na sua integralidade tão logo seja(rn) sanado(s) a(s)

irregularidade(s).
3.5. Ao ténni¡ro da obra, a CONTRATADA deverá comunicar ao Município de Amontada, por

escrito e protocoladamente a conctusão da rnesma, juntamente com a entrega do Relatório Final'

3.6, Em até l5 (quinze) dias contados da comunicação, o Município de Amontada emitirá laudo de

realizaçáo da fistalização concluída, rro qual fará constar as exigências necessárias às eventuais

adequações, correções e demais atos para a perfeita conclusão da obra.

3,7. Atéstarido a qualidade e conformìdad" da execução da obra, o Município de Arnontada receberá

provisoriamente.
3.8, A obra somente será recebida defînitivamente no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados

do seu recebimento provisório, prazo no qual a CONTRATADA fica inteira e integralmente

responsávet por qualquer reparo, correção, adequação ou outros que se mostrarem necessários, às

,uu, 
""p",',ras, 

mädiante sirnples notificação do Município de Amontada, na qual assirralarâprazo

para realização dos serviços apontados.

à,q. O recebimento defiiitivo se dará por meio de Tenno de Recebimento formal ou pelo sirnples

decurso do prazo previsto neste Contrato, Qoln exceção dos eventos abaixo:

3.10, Suspende o curso do prazo para o recebimento definitivo, a notificação do Município de

Amorrtadå, no sentido de que a CONTRATADA deva realizar o serviço de adequação, correção ott

outro eventualmente apontado e verificado. O prazo recomega a correr tão logo o Município cle

Amontada ateste a realizaçáo do serviço conforme apontado e exigido;

3, I I . Caso seja retido na fiscalizaç ão, ficasuspenso o curso do prazo de pagamento, voltando a correr

na sua integralidade somente quando sanada a irregularidade constatada. O prazo recomeça a correr

tão logo o Ñ4unicípio de Amontada ateste arealizaçáo conforme do objeto contratado'

4. CLÁUSULA QUARTA: DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, CANTEIRO DE OBRAS

E INSTALAÇOES
4.1. ACONTRATADA deverátutilizar na obra apenas materiais e equipamerrtos em conformidade

co¡1 os padrões e norrnas técnicas e de segurança aplicadas à espécie, responsabilizando-se

integralmente pela seguranç4, manutenção, qualidade e quantidade dos mesmoso de acordo coln o

Anexo I do Edital.
4.2. O Mu¡icípio de Amontada se reserva o direito de recusar materiais e equipamentos que não

estejam dentro das normas e dos padrões técnicos e de segurança exigidos e aplicados aos meslrlos,

resfondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes

quantas necessárias forem e apontar a fiscalizaçáo do Município de Amontada'

4.2. Ocanteiro de obras deverà ser instalado com área suficiente para desenvolver todas as atividades

llecessanas
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4.3. L O canteiro de obras deve ser mantido organizado.
4.4. A CONTRATADA é obrigada a lranter, por conta própria, as instalações da obra em perfeitas

condições de conservação, limpeza, pintura e segurança, pelos prazos fixados no edital de licitação

e/ou ¡.lo Contrato.
4.5. A CONTRATADA deverá providenciar a execução de um painel, corn uma placa da obra,

conforme modelo apresentado pelo Município de Amontada.
4.6. As placas deverão estar instaladas em até 05 (cinco) dias após ser dada a Ordem de Serviço da

respectiva obra;
4.7. No canteiro de obras, só poderão ser colocadas outras placas eventuais subcontratados e de firmas
fornecedoras, após prévio consentimento do Departamento.
4.8. Correrá por conta da CONTRATADA toda e qualquer operação para rnobilização e

desmobilização do canteiro de obras e, ao final, deverão ser recompostas todas as características

originais, às suas expeusas, devendo comunicar expressamente o Departamento de Obras, antes de

qualquer rnodifi cação necessária.

s. CLÁUSULA eUINTA CONF9RMIDADE COM O MARCS LEGAL
ANTTCORRUPçÃO
5.1 Abster-se de oferecer, dar ou se co¡nprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se

comprometer a aceitar de quern quer que seja, por conta própria ou por intennédio de outrem,

qualquer pagarnento, doagão, cornpensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie

relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda,

pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados;

5,2. Conduzir os seus negócios de forma a coibirfraudes, corrupção e quaisqueroutros atos lesivos

à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos tennos da Lei Federal n" 12.84612013,

abstendo-se de práticas colno as seguintes:

5.3. Prorneter, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagetn indevida a agente público, ou a

terceira pessoa a ele relacionada;
5.4, Cornprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática

dos atos ilícitos previstos ern Lei;
5.5. Cornprovadámente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

5.6, No tocante a licitações e contratos:
5.7. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter

cornpetitivo de procedimento licitatório público;
5,8, inrpedir, perturbar ou fraudar arcalização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

Afastaiou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer

tipo;
5.9. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

5.10. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou

celebrar contrato administrativo;
5,I l. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações

de co¡tratos celebrados cotn a adrninistração pública, sem autorização em leio no ato convocatório da

licitação pública ou uos respectivos instrumentos contratuais; ou manipular ou fraudar o eqr'rilíbrio

econômico-financeiro dos contratos celebrados com a Adrninistração Pública;

5.12, Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos'

ou intervir eln sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização

do Sisterna Financeiro Nacional;

6. CLÁUSULA SEXTA . RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL
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6.1 . Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna e a flora
existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho adequado às exigências

de limpeza, higiene e segurança;
6.2. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado para

executar os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das áreas utilizadas que, por sLla

culpa, tenha gerado irnpacto ao meio ambiente;
6.3. Conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da

execução do objeto do contrato, ¡ros termos da Resolução CONAMA n" 307/2002, obedecendo, t.to

que couber, aos seguintes procedimentos:
6.3.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ot"t

reciclados na fonna de agregados, ou ellcaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de

material para usos futuros;
6.3.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados

ou encaminhados a áreas de annazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua

utilização ou reciclagem futura;
6.3.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser artnazenados,

transportados e destinados em conforrnidade com as normas técnicas específicas;

6.3.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser

arrnazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas

específicas.
6.4. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de

Resíduos (CTR), em conformidade com as ¡rormas da Agência Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, atendendo assim ao Programa Municipal de Gerenciamento de

6.5 Resíduos da Construção Civil, ou ao Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil,
confonne o caso;
6.6. Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo órgão

arnbiental federal, estadual ou municipal.

7. CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO B DA RESPONSABILIDADE CIVIL
7.,l. Após a assinatura do Contrato e precedendo a expedição da competente Ordem de Serviço para

início àa obrao a CONTRATADA será convocada para uma reunião com o Depaftamento de Obras

do Município de Amontadaparadiscussão e esclarecimentos que se fizerem necessários, quanto ao

projeto e afiscalização, sendo que a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra, onde será

feito o registro do andamento dos serviços, ocorrências e outras informações.

7.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao Município de Amontada, em um prazo máximo de 03

(três) dias úteis, após a emissão da Ordem de Serviço, as Anotações de Responsabilidade Técnica -

ARTs dos responsáveis técnicos pela obra.

7 .3. A fiscalização da execução da obra será realizada pelo Depaftamento de Obras do Município de

Anrontada e/ou por profissional da ârea, designado pelo Município de Amontada, que manterá o

acompanhamentð de fonna permanente ou esporádico, dependendo da etapa construtiva, sendo que

esta dscalização não exime a CONTRATADA de qualquer responsabilidade pela obra'

7 .4. O profisiional indicado pela CONTRATADA, para fins de comprovagão técnica operacional,

deverá comparecer diariamente à obra, devendo ainda a CONTRATADA manter um Mestre de

Obras (encárregado) permanente, durante a execução da mesma, ficando ambos incumbidos da

prestação de toJos os ðsclarecimentos e informações solicitadas pelo Município de Amontada sobre

o andâmento da obra, admitindo-se a(s) substituição(ões) do(s) profissional(is) indicado(s) por

o¡tro(s) de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo Município de Amontada.

7.5. A CONTRATADA fica obrigada a manter em local de fácil acesso e à disposição da

fiscalização, preferencialmente no local dos serviços o "Diário de obra".
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7.6. A CONTRATADA deverá cumprir a legislação vigente relativa às norntas quanto a Segurarrça

e Medicina do Trabalho, ficando sob sr¡a inteira responsabilidade quaisquer clanos corrsequentes da

inobservância das Leis ou prática de ato considerado ilícito'
7.8. O Município de Amo¡rtada se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providêrrcias

mais adotar, ptaïa a perfeita execução do objeto licitado, arcando a CONTRATADA com todos os

ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do Município de Amontada.

7,9. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável por

todos e quaisquer danos ou prejuízos que vier causar ao Município de Amontada, coisa, propriedade

ou pessoa de terceiros, meio ambiente, em decorrência da execução dos serviços, ou danos advindos

de qualquer compoftamento de seus empregados em serviço, objeto do Contrato, correndo às suas

"*p"nrur, 
sem qualquer ônus para o Município de Amontada, ressarcitnento ou indenizações que tais

clanos ou prejuízos possam causar.

7.10. A fiicilizaçao do Município de Amontada poderá paralisar as obras e/ou serviços a qualquer

rnornento, quando restar constatado risco grave e iminente aos servidores do Município de Amontada,

da CONTRATADA, a terceiros e ao meio ambiente, em conformidade com os parâmetros

estabelecidos na legislação vigente:
7.11. Em caso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a fiscalização clo

Município de Amontada determinará as medidas a serem tomadas pela CONTRATADA' visando

manter o local das obras devidamente protegido, a evitar o oferecimento de riscos a terceiros e ao

meio ambiente.
7.12. Afiscalização dos serviços pelo Município de Amontada não exonera nem diminui a cornpleta

resporrsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão às Cláusulas

Contratuais.
7.13. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na Lei Federal no

6514lTT,relativamente à Segurançu 
" 

M.dicitra do Trabalho, regulamentada pela Portaria rf 3214178,

em especial as Normas Regulamentadoras NR-5 - CIPA; NR-6 - EPI; NR-7 - Programa de Controle

Médico de Saúde Ocupaclonal; NR-9 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; NR-I0 -
Instalações e Serviços em Eletricidade e NR-18 - Condições e Meio Ambiente do Trabalho na

Indústrla da Construção, em todos os seus itens, subitens e atlexos, sendo os custos decorrentes

incluídos no preço proposto.

7.14. A CONTRATÁDA será responsável por fornecer, incentivar e obrigar a todos os seus

funcionários o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) de acordo colr a

legislação vigente. Esses equipamentos deverão estar em perfeito estado de conservação e

docurnentação que comprove iua validade (CA - Certificado de Aprovação), de modo a garantir total

segurança ao usuário, bem como às pessoas ao redor.

7.15. A CONTRATADA respondèrá e responsabilizar-se-â pela prevenção de acidentes e pela

segurança de suas atividades e de seus funcionários quando darealização dos serviços, fazendo com

q¡É eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança, bem

como to¡na¡do, ou fazendo com que sejarn tomadas, as medidas corretivas necessárias.

7.16. Todas as ações judiciais, decorrentes da execução do contrato que diretamente ou indiretamente

respo¡sabilizetn o Minicípio de Amontada em seus processos, terão os valores destas ações judiciais

glosados dos pagamentos das faturas ou garantidos por meio de carta de fiança bancária, e¡n nollle

ãa contratada e suas respectivas liberaçõei somente ocorrerão quando judicialmente o Município de

Amontada for excluído da lide pela Justiça desta responsabilidade.

7 .17 . gn caso de reclamação dè terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda por ação judicial

proposta contra o Municipio de Amontada, em razáo de atividades decorrentes do contrato, a

CONTRATADA se obrigä a disponibilizar representante, prontamente a todos os chamados dos

órgãos públicos e do Podãr Judicìário recebidos pelo MunicÍpio de Amontada, com poderes para

,"ãlitu, u"ordos em nome da CONTRATADA, em Juízo ou fora dele'

ÿHEËËITUHÅ. üË ÅMÕNTAÐA
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7.18. A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o

cunrprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo Município de Arnontada e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador
judicial, comunicar imediatamente, por escrito, o Município de Amontada.

8. CLÁUSULA OITAVA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
L l. A extinção contratual, em favor do Município de Amorttada, terá lugar de pleno direito,

independentemente de prévia ação on interpelação judicial, na ocorrência de qualquer u¡na das

hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal n" 14.13312021 e ulteriores alterações.

8.2. A rescisão contratual, em favor da CONTRATADA, terá lugar de plerro direito, após regular

notificação ao Município de Amontada, com prazo de l5 (quinze) dias úteis de antecedência e desde

que persistam os fatos geradores de notificação, na ocorrência de qualquer uma das seguintes

hipóteses:
8.3 Sgpressão, por parle do Município de Amontadao de obras, serviços ou compras que acarrete

nrodificação do valor inicial do contrato alérn do limite pennitido no art. 125 da Lei rP 14.13312021;

8.4. Suspe¡são de execução do corrtratoo por ordem escrita do Município de Amontada, por prazo

superior a 3 (três) meses, salvo calamidade pública, gÍave perturbação da ordem interna ou de guerra,

bein como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha

participado ou para o qual tenha contribuído;
8.5. Repetidas suspensões que totalizern 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento

obrigatbrio de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

nrobìlizações e outras previstas, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou de

guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha

participado ou para o qual tenha contribuído.
b.6. Riruro superior a 2 (dois) rreses, contado da emissão da nota fìscal, dos pagarnentos ou de

parcelas de pagamentos devidos pelo Município de Amontada por despesas de obras, serviços ott

fornecimentos, salvo calamidade púrblica, grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bent

como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado

ou para o qual tenha contribuído;
g.Z. Neo liberação pelo Município de Amontada, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para

execução de obra, ierviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto,

inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato ao Município

de Amontada relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento

arnbiental.
8.8. Os emitentes das garantias previstas neste contrato deverão ser notificados pelo Município de

Amontada quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de

cláusulas contratuais.
8.9. A extinção do contrato poderá ocorrer também:

8.9.1. Por ato unitateral e eicrito do Município de Amontada, exceto no caso de descurnprimento

decorrente de sua própria conduta;

8,9.2. De fonna consérrsualo por acordo entre as partes, por conciliação, por rnediação ou por cornitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse do Município de Amontada;

8.9,3. Poi decisão árbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou

por decisão judicial.
b.l O. euun¿o a extinção decorrer de culpa exctusiva do Município de Amontada, o. contratado será

¡..rrur.ìdo pelos prejuízos regularrnente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

8,l0.l . Devolução da garantia;

8,10.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

8.10.3. Pagamento do custo da desmobilização.

P*EIËITURA $Ë AMONTÁOA
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8.1l. A extirrção determinada por ato unilateral do Município de Amontada poderá acarretar, sel.n

prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências:

8.11.1. Assunção irnediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato

próprio do Município de Arnorrtada;
8. 1 I .2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal

ernpregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

8.12. Execução da garantia contratual para:

8.12.1. Ressarcimento do Município de Amontada por prejuízos decorrentes da não execução;

8.12,2. Pagarnento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

8.12.3. Pagamento das multas devidas ao Município de Arnontada;

8,12.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,

quando cabível;
8.13. A retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao

MLrnicípio de A¡nontada e das multas aplicadas.

9. CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES
9.1 . As sanções dispostas no Contrato poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à

CONTRATADA, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município e

dassançõesprevistasnoart. l56daLeiFederal n'14.133/2021 eulterioresalteraçöes.
9.2. Sern pr$uízo da faculdade previstas nos art. 137 e 156 da Lei Federal n" 14.13312021 e ulteriores

alteraçõei, a não observâllcia do cronograma contratual sujeitará, cumulativamente a

CONTRATADA às seguintes multas:
g.2.1 . 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de suas

cláusulas,
g.2.2. 0,1o/o (um décimo por cento) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega

da obra ou no ténnino das etapas previstas no Projeto Básico/Mernorial Descritivo.
g.3. O contrato a ser assinadocom a licitante vencedora poderá ser rescindido de pleno direito pela

Prefeit¡ra Municipal de Amontada independente de interpelação ou notificação judicial ou

extrajudicial, nos seguintes casos:

I falência;
Il concordata;
III irrsolvência;
IV dissolução judicial ou extrajudicial;
V inobservância de dispositivos legais;

VI inadirnplemento de obrigação contratual.

g,4, A licitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de comparecer para a assinatura do

contrato ficará sujeita às penalidades previstas na Lei 14.133 e suas alterações.

9.5. As sanções pievistas serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos

incisos II, ill, IÝ, V, VI e Vll áo caput do art. 155 da lei 14.13312021, quando não se justificar a

irnposição de-penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

q.6. nOministração Pública direia e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máxirno de 3 (três) anos
g.6. Aaplicaçào das Sanções somente ocorrerá após assegurado o contraditório e a prévia defesa, nos

tennos da legislação vigente.
g.j. Até a decisão finãl quanto a eventual defesa apresentada, será retido o numerário apurado

referente à sanção, sendo que o montante da multa poderá, a critério do Município, ser compensado

com valores de pagarnento devido ao fornecedor'

10. cr,Áusur,À ñÉclMA: DAS DISPoSIçÕns rrN¡rs
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10,I . As despesas decorrentes deste Contrato serão suportadas pela Dotação Orçamentária:

10,2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,

consignadas nos respectivos Orçamentos, fìcando o Município de Amontada obrigado a apresentar,

no início de cada exercício, a respectivaNota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, ernitir

Nota de Empenho complementar, respeitada a mesma classificação orçamentária.

10,3. Fazem parte
CONCORRENCIA

integrante deste

ELETRONICA
Contrato, como se transcrito estivessem literalmente, a

t'¡o Município de Amontada e Proposta da

CONTRATADA, com todos os seus anexos.

10.4. Para todos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expressamente previstas neste Contrato'

sobre as previsões inseridas no Edital do Município de Amontada ou na Proposta da

CONTRATADA, tendo-se este co¡no resultado da negociação havida entre as partes e do acordo

firmado pelas rnesmas.

10,5. Os casos omissos neste Contrato serão analisados e resolvidos pela aplicação de nonnas

peftirrentes às Licitações e Contratos, Lei Federal n" 14.13312021e ulteriores alterações'

iO.O. ¡ CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, elr

cornpatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.
10.7. Eleger¡ as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da

Cornarcaãe Amontada como o competente para dirimir as questões suscitadas da interpretagão deste

Contrato, do Edital ou da Proposta da CONTRATADA.
10.S. É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a

CONTRATADA cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, sendo admitidas

a sua transfonnação, iusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do Contrato não seja

prejudicada e sejam mantidas as condições de habilitação.

ì0.'q. O Município de Amontada designa como ÓRGÃO CnSfOR, o Departamento de Obras, que

terá a incumbência de efetivar todos os atos de gestão atinentes ao objeto, bem como quaisquer outras

adequações para o seu fiel cumprimento:
10.10. A CONTRÄTADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

e/ou supressões do objeto, nos termos do Art. 125 da Lei Federal n' 14.13312021 e ulteriores

alterações,
11. DA DESIGNAÇÄO nO FICAL DE CONTRATO:
ILL Fica designadó nos termos da Lei n" 14.13312021 e Decreto MunicipalN'I14 de janeiro

de 2024, o Sr(a). para exercer as funções atribuidas a ele conforme o art' 23

do decreto rf 114121.

E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, finnaln o

presente instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos.

Amontada - CE, XX de XXXXXX de202X.

CONTRATANTE CONTRATADO

FISCAL DE CONTRATO
Testemunhas:
01 nome:
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ANEXO DO CONTRATO

PËËËËITURA TË AMONTÅT}Å

Âv.(iennrui A.lipiorlos;S<¡ntr>s;, 1.353.Contro l CHl,:62.540-û00 l C¡lp.¡: 0ä.58?.449/000J, Pl I CGF: CJô'$20??t)"6

Ëone: (BBi I 9903-3423 I Ë-nrc¡il: governolci)omotrtqda ce'gov br

rrs.æJ-

--J4t--

OE¿

'il
+
O

Þ'
o

Rúbdca

V. UNIT V. TOTALQNTITEM DESCRTçÃO
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